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    Dedico este trabalho a Deus, à minha mãe, Norma, exemplo de luta, à Christiane, minha esposa zelosa e amorosa, e ao propósito de minha vida, meu filho amado, Gustavo, quem me lembra todos os dias da inequívoca existência de Deus. 
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    1 Ainda que eu falasse as línguas dos homens e dos anjos, e não tivesse amor, seria como o metal que soa ou como o sino que tine.




    2 E ainda que tivesse o dom de profecia, e conhecesse todos os mistérios e toda a ciência, e ainda que tivesse toda a fé, de maneira tal que transportasse os montes, e não tivesse amor, nada seria.




    3 E ainda que distribuísse toda a minha fortuna para sustento dos pobres, e ainda que entregasse o meu corpo para ser queimado, e não tivesse amor, nada disso me aproveitaria.




    4 O amor é sofredor, é benigno; o amor não é invejoso; o amor não trata com leviandade, não se ensoberbece.




    5 Não se porta com indecência, não busca os seus interesses, não se irrita, não suspeita mal;




    6 Não folga com a injustiça, mas folga com a verdade;




    7 Tudo sofre, tudo crê, tudo espera, tudo suporta.




    8 O amor nunca falha; mas havendo profecias, serão aniquiladas; havendo línguas, cessarão; havendo ciência, desaparecerá;




    9 Porque, em parte, conhecemos, e em parte profetizamos;




    10 Mas, quando vier o que é perfeito, então o que o é em parte será aniquilado.




    11 Quando eu era menino, falava como menino, sentia como menino, discorria como menino, mas, logo que cheguei a ser homem, acabei com as coisas de menino.




    12 Porque agora vemos por espelho em enigma, mas então veremos face a face; agora conheço em parte, mas então conhecerei como também sou conhecido.




    13 Agora, pois, permanecem a fé, a esperança e o amor, estes três, mas o maior destes é o amor.




    1 Coríntios 13:1-13.


  




  

    LISTA DE ABREVIAÇÃO E SIGLAS




    

      

        

          	

            CR/88


          



          	

            Constituição da República de 1988


          

        




        

          	

            LIA


          



          	

            Lei de Improbidade Administrativa


          

        




        

          	

            ONU


          



          	

            Organização das Nações Unidas


          

        




        

          	

            STF


          



          	

            Supremo Tribunal Federal


          

        




        

          	

            STJ


          



          	

            Superior Tribunal de Justiça


          

        


      

    


  




  

    INTRODUÇÃO




    Relativo ao tema de improbidade administrativa, foi com a entrada em vigor da Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, que houve alterações na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Uma das principais mudanças que pode ser observada é a exclusão dos elementos subjetivos culposo e por dolo genérico para que se possa configurar a conduta do agente como ímproba. Nesta pesquisa, pretende-se analisar se tal exclusão descurou a efetividade do princípio da moralidade na administração pública como direito fundamental da sociedade brasileira.




    A temática se faz pertinente e atual, visto que a Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, foi sancionada há poucos anos e as suas alterações são discutidas desde então nos âmbitos jurídico e acadêmico. Essas determinações influenciam diretamente na dinâmica da Administração Pública no tocante ao entendimento acerca da improbidade, e se faz necessário trazer a pauta ao mundo acadêmico tendo em vista a adequação ao Estado Democrático de Direito, principalmente no que tange aos princípios constitucionais.




    É antigo o anseio das sociedades organizadas que os administradores tenham uma conduta retilínea e honesta no âmbito da administração pública. Desde a antiguidade, a corrupção é usual no meio dos poderes públicos, impedindo que políticas que visam à melhoria da qualidade de vida cheguem de forma eficaz à sociedade.




    Na era moderna, a preocupação com a corrupção na administração pública é global, ao menos no mundo ocidental e na maioria das repúblicas, levando, inclusive, a Organização das Nações Unidas a aprovar em assembleia geral, no ano de 2003, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção – UNODC1.




    No Brasil, após anos de preocupação e leis para impedir, ou ao menos tentar impedir, a corrupção e o enriquecimento ilícito de agentes públicos, após o regime militar e em meio a escândalos de corrupção protagonizados pelo Governo Federal, à época, capitaneada pelo Presidente Fernando Collor de Mello, entra em vigor a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 – LIA), que traz em seu bojo o sistema de combate à corrupção no setor público pela prática de condutas ímprobas de administradores e terceiros que concorrem com a prática corruptiva e busca arraigar, no âmbito legal, a ética dos agentes na administração pública, podendo, assim, ser considerado um texto ético-normativo2.




    No texto original, as condutas consideradas ímprobas na estrutura da legislação em referência, no que tange ao elemento subjetivo, podem ser praticadas tanto por dolo como por culpa, concretizando o desejo de o legislador, à época, punir também o administrador que, por negligência, imprudência ou imperícia, enriquece a si mesmo ou a terceiro, causa danos ao erário ou atenta contra os princípios da administração pública expressamente consignados no artigo 37, caput, da Constituição da República de 1988. Ao longo de quase trinta anos, antes das mudanças promovidas pela Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, a jurisprudência firmou o entendimento de que a improbidade culposa seria somente aquela das condutas tipificadas no artigo 10, da LIA, quando o ato causasse, concomitantemente, dano ao erário por meio de uma culpa grave; já o texto original admitia a possibilidade da conduta culposa. Quanto ao dolo genérico, a jurisprudência sedimentou entendimento de que somente poderia configurar a conduta ímproba se a intenção do agente fosse simplesmente atentar contra os princípios da administração pública de uma maneira geral, sem especificar o objetivo final do agente nas condutas descritas no artigo 11, da LIA.




    A Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, trouxe mudanças significativas, porém, para fins do presente trabalho, nos atemos à impossibilidade de configurar a conduta ímproba quando o elemento subjetivo repousar somente na culpa ou no dolo genérico, sendo exigido no novo texto ético-normativo que a conduta seja dolosa e com o fim especial de agir do agente público e de terceiros.




    Em razão dessa modificação, vozes ecoam no sentido de que a modificação descurou o sistema de combate à corrupção e, consequentemente, a efetividade do princípio da moralidade administrativa no seu viés da probidade – dever de agir correto pelo administrador público – com o fim de entregar, de forma eficaz, as políticas públicas necessárias, a garantir os direitos fundamentais do cidadão com a eficiência necessária, sob pena de caracterização de ato de improbidade administrativa. E, de outro norte, vozes ecoam no sentido de que as mudanças foram estritamente necessárias para extirpar a banalização de ações civis públicas ajuizadas e garantir outro princípio constitucional, o da segurança jurídica.




    Dessa forma, temos, como objetivo, como já salientado preambularmente, buscar na pesquisa bibliográfica o conceito de improbidade administrativa em relação ao princípio constitucional da moralidade administrativa, sob o viés da probidade em confronto com a corrupção tão usual nos tempos atuais, e buscar na pesquisa jurisprudencial dados que demonstrem se as condenações por ato de improbidade culposo e por dolo genérico julgadas antes da modificação promovida pela nova lei tinham, de fato, efetividade no combate à corrupção no Brasil, visando aclarar se a exclusão dos elementos volitivos culpa e dolo genérico implicaram na impossibilidade de efetivar os direitos fundamentais através da probidade administrativa ou se a modificação promoveu ou se aproximou da almejada segurança jurídica, princípio também considerado fundamental no contexto constitucional.




    Para tanto, no primeiro capítulo, pretende-se expor a ideia de que a corrupção e a desonestidade na seara administrativa estão presentes na humanidade desde seus primórdios, com referências literárias e exemplos históricos. A pesquisa bibliográfica conceitua a gestão pública sob os contornos da moralidade administrativa e a corrupção como malefício e obstáculo à eficiência das atividades administrativas no seu viés da probidade.




    No segundo capítulo, por sua vez, a pesquisa bibliográfica traça um perfil histórico da improbidade no Brasil, traz o fundamento do direito administrativo sancionador como base da Lei de Improbidade Administrativa e a própria lei no sistema de combate à corrupção, suas estruturas ético-normativas e, por fim, os elementos subjetivos ensejadores da configuração da conduta ímproba. Como pesquisa jurisprudencial, buscamos analisar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto aos elementos subjetivos da conduta ímproba ao longo da vigência do texto legal original e, por fim, ainda pela jurisprudência do STJ, fazemos a necessária distinção entre o administrador desonesto e o inábil para fins de condenações por ato de improbidade com base no elemento subjetivo.




    No terceiro e último capítulo, explicitamos a exclusão do elemento subjetivo culposo ou por dolo genérico promovida pela Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, e a pesquisa quantitativa de julgados do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais antes da modificação referida, com análise dos dados que possam aclarar se houve descura à efetividade do combate à corrupção no Brasil pela exclusão dos elementos volitivos citados, bem como as implicações das mudanças trazidas nos elementos subjetivos da conduta ímproba no princípio da moralidade administrativa.




    Pretende-se, com delimitação do tema proposto, contribuir com o debate em torno da modificação trazida pela Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, na Lei de Improbidade Administrativa, quanto à exclusão dos elementos subjetivos culposo e por dolo genérico, a fim de desvelar se houve a descura do princípio da moralidade administrativa no viés da probidade exigida pela sociedade ao administrador público, ou se a modificação alcançou um dos fins almejados, que é a segurança jurídica nas ações judiciais de improbidade administrativa no Brasil.




    Para a elaboração da pesquisa, utiliza-se a metodologia fenomenológica, sendo a elaboração do primeiro capítulo realizada pela pesquisa bibliográfica, com elementos da literatura, doutrina e legislação do ordenamento jurídico brasileiro. No segundo capítulo, fundamenta-se a dissertação em livros, artigos científicos e legislações para a descrição da improbidade no Brasil. Por fim, o terceiro e último capítulo vale-se do método de pesquisa empírico qualitativo, visto que procede a análise de julgados do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em uma análise jurisprudencial, extraindo seu conteúdo para a averiguação necessária ao desenvolvimento do tema.




    




    

      

        	1 UNODC e Corrupção. Disponível em: https://www.unodc.org/lpo-brazil/pt/corrupcao/index.html. Acesso em 22 dez. 2023.





        	2 OSÓRIO, Fábio Medina. Teoria da improbidade administrativa: má gestão pública, corrupção e ineficiência. 6 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2022. p. 161.



      


    


  




  

    1. GESTÃO PÚBLICA, MORALIDADE ADMINISTRATIVA, CORRUPÇÃO E INEFICIÊNCIA




    “Não é a ocasião que faz o ladrão... A ocasião faz o furto; o ladrão nasce feito”, essa frase é creditada ao grande escritor brasileiro Machado de Assis3. Dessa irônica frase, temos a ideia de que não importa qual a situação em que o cidadão vive, o seu ambiente ou a sociedade em que está inserido, mas sim o seu caráter, que já foi moldado ao nascer. Aponta que o que está arraigado em seu interior, na sua forma de conduta, nas suas ações é o que vai ser seu guia. O poder que lhe é conferido apenas amplia sua vontade; se é de fazer o bem, fará o bem, mas se for para fazer o mal ou se corromper, fará o mal e será corrupto. Nesse caso, o poder não corrompe o homem, mas o homem já está corrompido. Se está guardada no ser humano a intenção de tirar proveito, o poder potencializa essa intenção.




    Infelizmente, atos desonestos são comuns em quase todas as culturas cujo comportamento desvirtuado acompanha a história da humanidade, tanto que, na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, documento elaborado durante a Revolução Francesa – movimento que visava encerrar séculos de um regime absolutista –, em seu artigo 15, preconizava-se que a “[...] sociedade tem o direito de pedir contas a todo o agente público pela sua administração” e, ainda no artigo 12, que a “[...] garantia dos direitos do Homem e do Cidadão carece de uma força pública”4.




    Desde a antiguidade, a corrupção já assola a humanidade, seja por indivíduos com interesses próprios de obter para si vantagens – de todas as formas, materiais, intelectuais, sexuais etc. –, seja por grupos buscando algo de interesse comum. Machado de Assis, em sua obra “Sereníssima República”, descreveu o personagem Cônego Vargas como um homem voltado para a ciência e que acreditava que ela era capaz de organizar uma sociedade, com direitos e deveres, objetivando a criação de uma sociedade ideal, sem as mazelas da sociedade da época. Vargas, com base na ciência, descobriu que as aranhas eram sociáveis e que poderiam falar, daí teve a ideia de reproduzir de forma maciça aranhas para que, em seu experimento, pudesse organizá-las socialmente, com o fim específico de criar um governo idôneo5.




    A ideia de Vargas era criar uma república com um governo honesto e idôneo que não tivesse a corrupção do governo dos homens experimentado nos dias atuais, iniciando com a organização do sistema eleitoral e com a criação dos partidos. No primeiro pleito, nenhum dos candidatos oficiais venceu, chegando ao poder uma aranha ambiciosa, que levou a uma mudança no sistema eleitoral e novo pleito foi realizado, porém impugnado pelo candidato derrotado, que, vencendo a impugnação ofertada e sendo considerado eleito, continuou causando insatisfação, o que culminou com uma nova modificação no sistema eleitoral. Isso aconteceu até que fosse eleito o candidato desejado6:




    [...] toda a república é imperfeita; nunca está livre dos abusos, dos descuidos e das lacunas que a lei deixaria. Enfim, a República, segundo Machado, nunca está livre da corrupção, porque a política é discurso, é retórica e está passível à interpretação que a comunidade faz dela. A política é interesse, é conflito, é disputa pelo que a comunidade entende. Na visão machadiana, a política não é domínio da razão teórica, mas da razão prática. A política é o estado prático da moral. Nesse caso, a tão nova forma republicana das aranhas ainda carecia de aprendizado moral. Que só aconteceria com a sequência de pleitos eleitorais, sempre corrompidos.




    Nesse cenário de que a política é um estado prático da moral, ao que tudo indica, faz-se necessária a prática incansável desse mecanismo para que possa ser afastada a corrupção do sistema, contudo, de mais a mais, parece estar longe de ser alcançado um estado puramente moral sem estar corrompido de alguma maneira. No Brasil, vimos como exemplo notícias que apontavam um grupo político atuando na cúpula do Governo Federal que “aparelhou” os mecanismos de compras do governo para a manutenção do partido ou dos partidos participantes do esquema no poder.




    As várias reportagens, muitas delas com base em investigações criminais feitas pelos órgãos públicos, apontavam um esquema multimilionário de empresários, agentes públicos – tanto políticos, quanto de carreira –, em que o governo iniciava processos licitatórios para contratação de empresas para determinada obra ou serviço e, após um conluio entre diversos empresários, era escolhida uma das empresas participantes para firmar o contrato com o ente estatal.




    A empresa escolhida apresentava, após prévia combinação, um preço menor do que as demais e obtinha a oportunidade de vencer o processo com seu preço superfaturado em razão dos preços mais altos apresentados pelas demais em combinação prévia. Encerrado o procedimento licitatório, vencida a empresa com preço superfaturado, era firmado o contrato. Feita a obra ou prestado o serviço, a diferença entre o valor real do objeto e do valor contratado (resultado do superfaturamento), era entregue aos agentes públicos (políticos ou servidores de carreira), com o fim de aparelhar o grupo político com recursos financeiros que seriam utilizados em campanhas políticas milionárias com o intuito de proporcionar a manutenção desse grupo no poder.




    Com poder econômico, fruto do esquema corrupto envolvendo empresas e setores públicos, o grupo político poderia vencer eleições com o intuito de se perpetuar no poder, perfazendo um círculo vicioso nefasto, uma vez que a empresa que lhe repassou o dinheiro vindo do próprio erário em resultado do superfaturamento poderia, novamente, com o grupo político eleito para exercer o poder iniciar novo processo de licitação para auferir mais dinheiro e sangrar os cofres públicos.




    Essa prática funesta que assolou o país, por sua vez, atinge em cheio qualquer tentativa de promover políticas sociais de forma eficaz, tendo em vista que a eficiência almejada na administração pública restou prejudicada em razão dos enormes gastos desnecessários para atingir o superfaturamento e garantir que o dinheiro público fosse distribuído aos corruptos.




    Dessa forma, empresas privadas foram beneficiadas com o direcionamento dos recursos públicos, o que impede uma concorrência leal, bem como torna o mercado monopolizado e a riqueza concentrada, malefício na economia do país, convergindo também para todos os órgãos públicos, desde a administração municipal da menor cidade do país até o alto escalão do Governo Federal.




    Destarte, vê-se claramente que ultrapassou do conceito publicista o fenômeno da corrupção alcançando o setor privado7, mas, para fins didáticos, vamos nos ater ao setor público, uma vez que o tema improbidade administrativa está vinculado à defesa das entidades públicas ou que recebem recursos públicos, sem se afastar, é claro, da concorrência do setor privado nos atos ímprobos praticados pelos agentes públicos em detrimento do erário.




    O exemplo acima traz uma ideia da corrupção que temos nos dias atuais e que, sendo um malefício, deve sempre ser combatida para que a sociedade usufrua de uma melhor qualidade de vida proveniente de uma administração profícua. Uma gestão eficaz, em que a vontade do povo está consubstanciada em políticas públicas de qualidade que possam realmente alcançar sua finalidade e entregar ao cidadão aquilo a que o Estado se propõe de forma eficiente e não somente eficaz, uma vez que o caminho percorrido entre a vontade política trazida nas ações públicas e o resultado tem que ser também eficiente e consumir o mínimo de recursos possível, alcançando a eficácia necessária ao bem da sociedade8.




    A administração pública, protagonizada pelos agentes públicos em busca do bem-estar social, da constante melhoria da qualidade de vida dos administrados, para percorrer um caminho eficiente e entregar de forma eficaz ao cidadão a política pública, deve ser pautada na moralidade de seus atores, sob pena de descura de uma gestão profícua.




    A corrupção, em contraponto com a administração pública profícua, é um desafio imposto a toda sociedade, uma vez que seus malefícios não afetam apenas o Estado e a democracia, mas também a ordem econômica, já que tanto na administração pública quanto no setor privado a corrupção pode existir, mormente porque um setor pode interferir no outro de forma corruptiva, como no exemplo anterior, quando um grupo de agentes políticos se valeu de empresas privadas para superfaturar obras e adquirir poder econômico para se manter no poder.




    E, por questões óbvias, a corrupção, o desvirtuamento do comportamento do agente público, seja por diversos modos que visem ao interesse próprio acima do público, onera de alguma forma o processo, tornando-se ineficiente e caro aos cofres públicos. O caminho percorrido entre a ação do agente público e seu resultado eficaz deve ser puro, límpido, sem erros e com pouco desperdício, sendo que a corrupção, por certo, corrói esse processo.




    Portanto, importante eliminar do processo os maus comportamentos do agente público, inibir os atos de corrupção e aplicar sanções para impedir novos atos, assim como punir os que insistem em praticá-los em detrimento de uma sociedade.




    Um dos importantes instrumentos de combate à corrupção, a Lei de Improbidade Administrativa (LIA) – Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 – foi concebida do comando constitucional expressamente contido no artigo 37, § 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CR/1988), que preconiza que os atos de improbidade administrativa serão punidos com a “[...] suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário [...]”, na forma da lei.




    O caput do artigo 37, da CR/1988, traz em seu bojo os princípios da administração pública como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, uma vez que tais princípios buscam o que se espera do agente público, ou seja, que suas ações sejam legais, legítimas, sem interesse próprio, pautadas na ética, com transparência, além de eficazes, percorrendo um processo eficiente com a utilização mínima de recursos públicos.




    Dentre esses relevantes princípios da gestão de recursos públicos, tem-se, especialmente para fins deste estudo, o princípio da moralidade administrativa, que exige um dever de agir do agente público e, nesse agir, um comportamento honesto em busca de uma eficiência para atingir o resultado esperado por toda a sociedade. A eficiência também é um dos princípios da administração pública, devendo ser, da mesma forma que a moralidade administrativa, respeitada como garantia constitucional da sociedade, uma vez que, para que a ação política seja eficiente, ela deve ser também moral.




    A ausência da ação (omissão do agente público) e o agir desonesto, dependendo do contexto fático, podem configuram o ato de improbidade que estão descritos na LIA, com imposições de sanções severas aos autores.




    Ao longo dos anos, a LIA combateu os atos ímprobos, consistente na conduta desonesta dos agentes públicos, e, no decorrer desse período, a jurisprudência se firmou no sentido de que as condutas consideradas ímprobas poderiam ser praticadas por ato doloso ou por culpa grave, aquela caracterizada por erro grosseiro do agente público, e, ainda, ser também punida a conduta perpetrada por dolo genérico.




    Ocorre que, há pouco tempo, a LIA sofreu importantes modificações, entre elas a exclusão da possibilidade de as condutas culposas ou aquelas praticadas por dolo genérico configurarem o ato ímprobo, que, ao longo de quase 30 anos, como dito, foram admitidas pela jurisprudência firmada sobre o tema.




    A exclusão desses elementos subjetivos pode, de alguma forma, ter descurado a efetividade do princípio da moralidade administrativa ou trazido uma segurança jurídica quando se refere às ações promovidas para apurar atos ímprobos.




    1.1. Administração pública e a moralidade administrativa




    São Tomás de Aquino, em um excerto dos Comentários à Política de Aristóteles, asseverou que o filósofo se referiu ao homem como um animal gregário, um animal político, sendo que estes dependem uns dos outros para própria subsistência, uma vez que sempre vivem em grupos9.




    Unidos por necessidades materiais, biológicas e culturais, constituíram grupos sociais que evoluíram ao longo dos tempos até as denominadas sociedades organizadas e, quando agrupados, por vínculos políticos e jurídicos, se tornaram o Estado. E mais ainda, quando unidos por tradições, religiões, línguas e culturas, comungando da mesma consciência social, passam a ser considerados, esses grupos, como nações. Porém, não somente esses elementos são os formadores de uma sociedade, outros também se aderem para tal fim, sendo certo que o ser humano se adapta ao meio criando novas formas de relações sociais com o intuito de satisfazer suas crescentes necessidades10.




    Dessa premissa se extrai que, ao viver em sociedade, faz-se necessária a criação de regras antes de cunho natural e coletivo e depois também com direitos e deveres acompanhando uma evolução da sociedade em todos os aspectos, culminando com uma sociedade que, organizada politicamente, caracteriza-se, como visto, um Estado. Esse Estado, quando o ator principal do comando era o rei, tratava-se de um Estado absolutista, conferindo poderes ao monarca, desde a criação, o aumento e a extinção de impostos até a decisão sobre o direito à propriedade e a própria vida de seus súditos, por exemplo.




    Visando encerrar os abusos absolutistas e restringir os excessos, os movimentos liberais pavimentaram o advento do Estado Liberal de Direito, no qual o constitucionalismo se consolidou atingindo seu ápice na Revolução Francesa, em 1789.




    Segundo Dalmo de Abreu Dallari11, o constitucionalismo nasceu com a decadência do sistema político medieval e evoluiu, atingindo o apogeu no século XVIII, coincidentemente com o surgimento de documentos legislativos aos quais se deu o nome de Constituição, com três grandes objetivos: a afirmação da supremacia do indivíduo; a clássica e sistemática necessidade de limitação do poder dos governantes; e a crença na racionalização do poder.




    Os denominados movimentos constitucionais ou o constitucionalismo se firmaram no mundo como forma de garantir aos cidadãos direitos mínimos, como a vida, a liberdade, a propriedade privada, entre outros.




    Canotilho12 afirma que o constitucionalismo pode ser dividido entre constitucionalismo antigo e moderno, sendo um movimento político, social e cultural que questiona, nos planos político, filosófico e jurídico, os esquemas tradicionais de domínio político, sugerindo, ao mesmo tempo, a invenção de uma forma de ordenação e fundamentação do poder político.




    O constitucionalismo antigo, como não poderia ser diferente, é visto como fonte de muitos institutos e ideias que amoldam o constitucionalismo moderno, trazendo experiências e lições da Antiguidade, com viés filosófico, ou da antiga democracia ateniense, da república romana e, ainda, do ideário moderno, a partir da Inglaterra com a Magna Carta de 1215 do Rei João Sem Terra. Pode-se citar como contribuições principais do constitucionalismo antigo ao moderno: (i) o governo de leis (o Estado de Direito); (ii) o direito suprapositivo (ou direito natural); (iii) a origem popular do poder; (iv) os freios e contrapesos e a divisão do poder; (v) as assembleias representativas; e (vi) a noção de supremacia da Constituição13.




    A evolução do constitucionalismo culmina com as constituições escritas, passando ela a ser o centro do sistema, de modo que os poderes públicos devam observar a forma prescrita na Constituição e também estar em consonância com o seu espírito e os seus valores, já que adquire, dessa forma, o caráter de norma jurídica, dotada de imperatividade, superioridade e centralidade, o que converge para que tudo deva ser interpretado em consonância com a constituição.




    No Brasil, para a elaboração da Constituição da República Federativa de 1988, o caminho foi longo, contando com sete constituições, sendo a primeira ainda no império (1824), e a anterior a CR/88, uma Emenda Constitucional editada sob a égide do governo militar em 1969.




    A Emenda Constitucional nº 1 de 1969 era, na verdade, uma nova constituição de inspiração autoritária e outorgada por uma junta militar em um regime que beirava a rejeição à democracia, com diversos atos de exceção (atos institucionais e complementares) editados pela vontade do comando militar sem nenhum controle pelo Congresso Nacional e sem possibilidade de uma apreciação judicial.




    Não havia possibilidade nenhuma de a oposição, formada pelo único partido (MDB), vencer as eleições presidenciais, uma vez que o partido do governo militar (ARENA) detinha a maioria esmagadora de cadeiras no Congresso Nacional e o chefe do Poder Executivo era eleito de forma indireta pelos parlamentares, restando ao líder da oposição somente o lamento e a luta, sendo certo que assim o fez Ulysses Guimarães durante muito tempo14.




    Com o fim da era militar no poder e durante o Governo do Presidente José Sarney, que se iniciou em 1985, o pluripartidarismo foi ampliado. Com a edição da Emenda Constitucional nº 26 de 1985, foi, logo em seguida, convocada a Assembleia Nacional Constituinte que culminou com a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, atualmente em vigor.




    Como efeito da nova era constitucional no país, podemos citar as eleições diretas de 1990, quando o povo elegeu, pelo voto direto, o primeiro presidente da república pós-ditadura militar, Fernando Afonso Collor de Mello, que tinha como bandeira exatamente o combate à corrupção tão alarmada pela oposição ao regime militar anterior15.




    A eleição de um “caçador de marajás”, como era conhecido Fernando Collor, era um prenúncio de que o povo repudiava a conduta dos governantes corruptos e autoritários, buscando a legalidade dos atos administrativos, a impessoalidade em suas ações, a moralidade nas condutas e a publicidade dos atos públicos, para que todos pudessem ter conhecimento da forma de governo tão escusa nos tempos da ditadura.




    As manifestações contrárias ao regime dos generais, a luta de diversas classes da sociedade civil contra os desmandos dos militares, a mancha da corrupção que pairava sobre o governo dos generais alardeada por muitos opositores à época e a busca de uma administração pública profícua que fosse vinculada às leis e, principalmente, aos comandos constitucionais culminaram com Carta Cidadã de 1988.




    NA CR/88, a administração pública recebeu especial atenção, tendo um capítulo inteiro (Capítulo VII Da Administração Pública) que visa direcionar os administradores públicos aos anseios da sociedade, trazendo em bojo implícita ou expressamente os fundamentos da administração, seus objetivos e características principais.




    A administração pública no Brasil, com o advento da constituição atual, tem como alicerce os fundamentos da República Federativa do Brasil consubstanciado na forma republicana de governo, na forma de Estado federalista e em sua característica como Estado Democrático de Direito, bem como em seus objetivos primordiais.




    Como fundamentos da república, destaca-se a dignidade da pessoa humana, e, como objetivo, a promoção do bem de todos em busca do interesse maior de toda uma coletividade, que converge para a supremacia do interesse público, o qual, como princípio, abarca na verdade o interesse coletivo sobre o privado e traduz o pressuposto lógico que, em um Estado Democrático de Direito Social, deve haver um interesse maior, de superioridade do poder público sobre o privado, sobretudo para que prevaleçam os interesses coletivos sobre os individuais.




    É de suma importância observar o princípio da supremacia do interesse público nos atos administrativos, tendo em vista que todas as normas do direito público têm a função específica de resguardar interesses coletivos, mesmo que reflexamente protejam direitos individuais16.




    Em análise superficial, poder-se-ia extrair da expressão supremacia do interesse público a impressão que há um interesse autônomo do Poder Público em face dos interesses de cada indivíduo, o que não reflete a realidade, uma vez que o interesse público se torna superior justamente para convergir para o interesse da pessoa humana, como animal gregário que vive em um sistema social, buscando sempre a dignidade da pessoa humana e a proteção de seus direitos fundamentais.




    Ao lado do princípio da supremacia do interesse público, pode-se associar o princípio da dignidade da pessoa humana como fundamento para que se busque sempre a promoção do bem para todos ou do bem-estar social, o que impõe a persecução de uma melhoria da qualidade de vida de todo ser humano como destinatário de direitos, mormente, os sociais. Sendo certo que, para atingir tais objetivos, as políticas públicas devem ser bem definidas e eficientes, cabendo aos administradores uma visão política que busque, além de garantir os direitos individuais, disposto no artigo 5º, os direitos sociais do artigo 6º, ambos da Constituição da República.




    A ordem social tem como base o trabalho em primeiro lugar e, como objetivos específicos, o bem-estar e a justiça sociais, como estabelece o artigo 193, caput, da Constituição da República, o que nos remete à necessidade da harmonia com a ordem econômica, e esta, por sua vez, na valorização do trabalho humano e da livre-iniciativa, nos termos do artigo 170, caput, da Carta Magna.




    José Afonso da Silva afirma:




    [...] ter como objetivo o bem-estar e a justiça sociais quer dizer que as relações econômicas e sociais do país, para gerarem o bem-estar, hão de propiciar trabalho e condição de vida, material, espiritual e intelectual, adequada ao trabalhador e sua família, e que a riqueza produzida no país, para gerar justiça social, há de ser equanimemente distribuída17.




    A ideia do bem-estar e justiça social e sua relação com a ordem econômica impõem aos administradores uma série de políticas públicas realizadas com a riqueza produzida pelos próprios destinatários desses direitos sociais, ou seja, toda riqueza produzida no país deve retornar ao cidadão em melhoria da qualidade de vida, sendo que tais direitos sociais, conforme estabelecido pela norma constitucional, referem-se a educação, saúde, trabalho, moradia, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância e assistência aos desamparados, fechando, assim, o ciclo dos direitos fundamentais para dignificar a pessoa humana e garantir seu bem-estar.




    Assim, o Estado é o responsável pela elaboração de políticas públicas e pela prestação de diversos serviços públicos para atingir esses direitos sociais utilizando-se da riqueza gerada pela força econômica da sociedade. Portanto, deve o Estado, ante o comando constitucional, exercer a função de planejamento das políticas públicas, com a participação da sociedade nos processos de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação dessas políticas.




    Isso demonstra claramente que o legislador constitucional previa, já em 1988, a necessidade de uma política pública eficiente e transparente pelos órgãos executivos através dos atos administrativos profícuos.




    No entanto, nada obstante o comado constitucional congênito de uma administração profícua, a gestão pública no Brasil vem se modificando durante longos anos na tentativa de buscar um modelo de gestão mais ético e eficiente. Nesse objetivo, traz consigo novas formas de controle e transparência para evitar desvios de condutas de agentes públicos e políticos que possam impedir a missão do Estado de alcançar o bem-estar social. Para tanto, deve o agente público se ater ao interesse público, afastando o interesse particular, como evidencia o caput do artigo 37, da Constituição Federal, ao determinar a obediência aos princípios constitucionais com o intuito de dar validade aos fundamentos e prosseguir os objetivos da República Federativa do Brasil insculpidos no art. 1º da Carta Magna, bem como seus objetivos fundamentais elencados no art. 3º do mesmo diploma legal18.




    Para uma gestão pública profícua, o que se impõe também a todo agente público é o dever de eficiência, ou seja, de “[...] realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se contentava mais em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público [...]”19, o que significa que o dever de eficiência corresponde ao dever de boa administração que foi consagrado no Decreto-Lei nº 200/6720, quando submete toda a atividade do Poder Executivo ao controle de resultado, não podendo desassociar do dever de probidade que está integrado na conduta do administrador público.
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